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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - INDEFERIDOS 
 

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital de Abertura, na seguinte ordem: número de inscrição 
e nome do candidato em ordem alfabética. 
 

Inscrição Nome 

151002321 Alexander Rodrigues Sona 

151001801 Alisson Eduardo Maul De Farias 

151000344 Ana Beatriz Vailante 

151002339 Daniel Campos Carneiro Mehlem 

151001937 Eden Gorski 

151001764 Edson Alves Bezerra 

151000023 Fernanda Lacerda Rosa 

151000387 Israel Dias Farias 

151001029 Itzhak Zeitune Oliveira E Silva 

151001406 Luciana Janaina Fagundes 

151000629 Marcia Martins Silva Azevedo 

151001008 Nícolas Emerick Torrezani 

151002515 Patricia Simone De Almeida Garcia 

151001404 Pedro Henrique Arazine Godoy de Carvalho Costa Andrade 

151000979 Renan Cesar Andrade Gratao 

151002430 Uendel Roger Galvão Monteiro 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência foi indeferido, poderá interpor recurso 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à Fundação Getulio Vargas pelo o site eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtjuiz24. 
 
2.2. Se no processamento das inscrições for verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada somente a realizada por 
último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da Fundação Getulio Vargas pela data e hora de envio 
do requerimento via Internet, ficando as demais inscrições automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 10 de outubro de 2024. 

 
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 


